
INDICAÇÃO Nº 
2311
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos financeiros, na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para a custeio das despesas inerentes às atividades do Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, localizado no município de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

O município de Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, VNPJ 60.945.854;0001-72, é instituição filantrópica fundada em 1920 e, desde a sua fundação, acha-se instalada no quadrilátero da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, embora não mantenha qualquer vínculo jurídico com essa instituição.

Ocorre que a partir de 1º de março deste ano a assistência prestada pelo Instituto foi direcionada, em sua totalidade, aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, sendo que, com a interveniência do Poder Público, com o levantamento de financiamento e com recursos próprios, foi adquirido o prédio situado na Rua Dr. Cesário Motta Júnior, 73, local onde está sendo instalado o Centro Diagnóstico.

Diante disso o hospital passará dos atuais 69 (sessenta e nove) para 94 (noventa e quatro) leitos, ou seja, contará com 25 (vinte e cinco) novos leitos.

É fato que o SUS remunera os serviços na ordem de 65% (sessenta e cinco por cento) dos valores efetivamente gastos, ficando aos Administradores das entidades filantrópicas a difícil missão de fechar as contas mensalmente.

Diante desse quadro é que indicamos a destinação de recursos financeiros ao Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, localizado neste município de São Paulo, imprescindíveis ao desenvolvimento de suas atividades de oncologia, radioterapia, quimioterapia e cirurgias especializadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1143890 270613 1455


